
PoRTARIA Í{o q1la0P3
DE O3 DE A6OSTIO DE PO?3

l{oneia (hefe do Setor de E penho da
Cânara de Vere ado re s
de Riachão do Dàntàs, SÍnbolo CCI.

O PRESTDETTE IIUTICIPAL DA CINARA DE RTACHTO

DAI{TAS ' Estado de Sergipe. no uso das atribuiç6es
the confere a Lei 0rgãnica ltunicipà1.' e consideràndo
disposições elencadas nê Consti tu ição Federal em

artigo 3?. inciso V.l no quê concerne aos cangos
comissão e a necessidade do serviço RESOLVE i

DO

que

as

seu

em

Art.
data da sua

2o - A presente Portârià entra em vigor na
publicação.

Art. l,o - Nomeia o servidor" ISLAI{ DE 60IS BRITO
(PF:05'{.15t.b05-13 CI:3eLi60? -â SSp/SE. Chefe do
Setor de Enpenho.' cargo de provinento em comissãor
sÍmboIo C(-1,.

Art. 30 - Revogam-se as di spos içõês em contrário.

6abinete do Pnesidente da cSmara de veneadores Riachão do Dantas
(SE). 03 de AGOSTO de ?0?3.

dri s doso é

es i de da Cãm de Vereadores
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